
PREFEITURA 

BARRA DO CARÇAS 
GESTÃO QUE; TRABALHA COM RESPONSABILIDADE 

OFÍCIO Nº j3 64 /GAB/2024 Barra do Garças/MT, 10 de outubro de 2.024. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Ref.: Pedido de substituição da 1 ª fl. do Projeto de Lei Complementar nº 012, de 

09/10/2024 

Senhor Presidente, 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de Macedo, 

cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar que seja 

feita a substituição da 1 ª fl. do Projeto de Lei Complementar em referência, de autoria 

deste Executivo Municipal, em razão da necessidade de correção da data final. 

Solicitamos que sejam tomadas as providências de praxe atinentes ao 

mesmo, referente a análise, apreciação e votação. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos, renovando 

votos de distinta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

BLAYNNY VITOR DAMASSENA 
Secretário-Chefe de Gabinete 
Portaria nº 20.528, de 21.08.2023 
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